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COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 724/07, DE 20/06/2007 
 
 
A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 
 
 
REF: AVISO DE LEILÃO PEPRO DE CAFÉ 362/07, DE 27/06/2007 
 
 
 Solicitamos considerar as seguintes redações para os itens abaixo no Aviso referenciado: 
 
 
No subitem 1.3: 
 

1.3. O produtor rural só poderá participar do programa com a venda de no máximo 18.000 
kg de café em grãos por CPF/CNPJ/Aviso e as cooperativas com 18.000 kg por 
cooperado ativo/CPF/Aviso.  

 
 
No Subitem 9.2.2: 
 

9.2.2.   Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda para Entrega Futura ou Nota 
Fiscal de Remessa com Fim Específico de Exportação (para as operações 
indiretas) ou Nota Fiscal de Exportação (para as exportações diretas), emitida 
pelo arrematante do prêmio (produtor rural e/ou sua cooperativa) com data 
posterior a realização do leilão, a qualquer comprador da iniciativa privada, ou 
a Nota Fiscal de Entrada emitida pelo comprador da iniciativa privada, 
contendo em qualquer dos casos, no corpo da Nota Fiscal, o número do 
respectivo DCO e o Tipo/Classe do café. 
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